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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMF/DL nº. 51/2017 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Licitação Banco do Brasil nº 675734. 
 

1 PREÂMBULO 

 A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade 
PREGÃO, tipo MENOR PREÇO, considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo de interesse 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, sob nº. 5800.043041/2015, regido pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, Decretos Federais nos 5.504/05 e 5.450/2005 8.538/20015, Lei Complementar nº 123/2006 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014, Decretos Municipais nos. 6.417/2004, 6.476/2004 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/1993e demais normas aplicáveis à espécie, bem como pelas 
disposições deste edital. 

2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de 
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, designado através de ato interno, denominado 
PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, conforme acordo de Cooperação 
Técnica nº. 003/2003 celebrado entre o Município de Maceió e o Banco do Brasil. 

2.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 

2.4 Integram o presente edital os seguinte anexos: 
a) Anexo I Descrição do Objeto – Planilha de preços. 

b) Anexo II Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da        
Constituição Federal. 

c) Anexo III Modelo de declaração de fatos impeditivos. 
d) Anexo IV Modelo de declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

3 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1 Constitui o objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica para aquisição de ferramentas, 
a fim de atender as necessidades das Unidades de Saúde e sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações e quantidades constantes neste edital e seus anexos. 

3.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema Eletrônico 
do Banco do Brasil S/A e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1 O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

4.2 Abertura das propostas no dia 03 de julho de 2017 às 09h00. 
4.3 Início da sessão de disputa de preços no dia 03 de julho de 2017 às 10h00. 
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4.4 Todas as referências de tempo no edital e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília – DF, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

4.5 Local: www.licitações-e.com.br 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste edital correrá por conta dos créditos 

orçamentários destinados à Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2017, conforme dotação 
orçamentária e respectivos elementos de despesas abaixo: 
Órgão: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Funcional Programática:10.301.0022.4430.0009 – Estruturação da Atenção Básica – Priorizada pela 
Emenda popular (EP); Elemento de despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo;  
Fonte de Financiamento: 0400.01.001 – Atenção Básica.  
Funcional programática: 10.301.0022.4430.0009 – Estruturação da Atenção Básica – Priorizada pela 
Emenda Popular (EP); Elemento de despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte 
de financiamento: 0400.01.001 – Atenção Básica.  
Funcional Programática: 10.301.0022.4430.0009 – Estruturação da Atenção Básica – Priorizada pela 
Emenda popular (EP); Elemento de despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte de 
Financiamento: 0400.01.001 – Atenção Básica.  
Funcional Programática:10.301.0022.4430.0009 – Estruturação da Atenção Básica – Priorizada pela 
Emenda popular (EP); Elemento de despesa: 33.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente; Fonte 
de Financiamento: 0400.01.001 – Atenção Básica.  
Funcional Programática:10.301.0022.4430.0009 – Estruturação da Atenção Básica – Priorizada pela 
Emenda popular (EP); Elemento de despesa: 44.90.52.00 – Equipamento e Material de Permanente; 
Fonte de Financiamento: 0400.01.0001 – Atenção Básica. 

5.2 A despesa inerente ao objeto pretendido tem adequação orçamentária e financeira com base no 
orçamento previsto para o exercício de 2017, atendendo assim o prescrito no art. 16, inciso II da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

6 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1 Poderão participar deste pregão apenas as interessadas qualificadas como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 (com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 147/2014), que atendam a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus anexos, cuja finalidade social abranja o objeto deste certame. 

6.1.1 Consideram-se Microempresas (ME) E Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptos à participação no 
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, com as alteraçõesintroduzidas pela Lei nº 147/2014. 

6.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em uma 
ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
6.2.2 Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
6.2.3 Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária e impedimento de contratar com o 

Município de Maceió; 
6.2.4 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
6.3 A participação no certame se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos, devendo os interessados 
colher as informações sobre os dados de acesso ao sistema na página inicial do site www.licitacoes-
e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 



DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

Rua Pedro Monteiro, n.º 47, Centro, Maceió/AL – 57.020-380 
 

Informações (82) 3315-7327                                                                                                                                                                 PMM – SMF - DL 
 

 

6.4 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa 
– ME, empresa de pequeno porte – EPP ou cooperativa – COOP. 

6.6 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa. 

7 DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES E DA IMPUGNAÇÃO 

7.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital por 
irregularidade na aplicação da Lei. 

7.2 Os pedidos de esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, através do e-mail gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br 

7.3 As impugnações ao presente edital devem ser protocolizadas no horário das 08h às 14h, no protocolo 
da Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados - ARSER, situada na praça Visconde de 
Sinimbu, 141 – Centro - Maceió/AL - CEP: 57.020-720 - Fone – (82) 3315 – 3678 ou por meio eletrônico 
através do e-mail gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública. 

7.4 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre o pedido de esclarecimento e/ou 
impugnação. 

7.5 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta. 

8 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil 
S.A., sediadas no País. 

8.1.1 A empresa que não for “ME” ou “EPP” ou “COOP”, e se declarar como tal, sofrerá as penalidades 
previstas em Lei. 

9 DO ENVIO DAS PROPOSTAS ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
encaminhar proposta indicando valor global do Lote, até a data e hora marcadas para sua abertura, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, essa 
fase. 

9.1.1 Qualquer elemento no arquivo anexado ou nas informações adicionais que possa identificar a 
licitanteimporta na desclassificação da proposta, de acordo com o § 5º do art. 24 do Decreto Federal 
nº 5.450/2005. 

9.2 A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste edital. 

9.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante as sanções previstas em Lei. 

9.3 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada até a data marcada para 
a sua abertura. Passado este momento não mais poderá ser alterada, seja quanto ao preço, condições 

mailto:gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br
mailto:gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br,
http://www.licitacoes-e.com.br,
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de pagamento, prazos ou outra condição que importe na modificação dos termos originais, exceto 
quanto ao valor da proposta, durante a etapa de lances. 

9.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.  

10 DA PROPOSTA A SER ENVIADA PELA LICITANTE VENCEDORA 

10.1 Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da 
licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte: 

10.1.1 Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/modelo/fabricante (no que couber), 
valor unitário e global do item e demais especificações conforme Anexo I. 

10.1.2 Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos ao 
fornecimento, como também seguros, frete, salários, transporte, tributos, impostos, contribuições 
fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou 
indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação. 

10.1.3 Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos diretos e 
indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente 
reconhecido. 

10.1.3.1 O valor global do produto obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final 
arrematado. 

10.1.4 Prazo de fornecimento deverá ser de até 30 (trinta) dias corridos, contados da aprovação e do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 

10.1.5 Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da 
realização do certame. Não havendo indicação expressa subentende-se a aceitação do prazo 
mencionado. 

10.1.6 Declaração da licitante de que elaborou de forma independente sua Proposta de Preços, conforme 
Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 
modelo no Anexo IV. 

10.1.7 Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de 
identificação e CPF) com poderes específicos para assinar o Contrato. 

10.1.8 Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 
10.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1 Para fins de habilitação serão exigidos os seguintes documentos apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório competente ou por membros da Diretoria de Licitações, em horário das 08 às 
14h:  

11.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
11.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.1.2 No caso de sociedade empresarial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus representantes; 
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11.1.1.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

11.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.1.1.5 No caso de Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

11.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.1.2.1 Certidão de regularidade da fiscal pessoa jurídica expedida pela Receita Federal; 

11.1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
11.1.2.3 Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); 
11.1.2.4 CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho; 

11.1.3 Relativos à Qualificação Técnica: 
11.1.3.1 Documentos que comprovem Habilitação Técnica da licitante para atendimento às exigências do 

objeto licitado:  
a) Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante já realizou serviço compatível com o objeto desta licitação. A comprovação deverá 
ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, carimbados e em 
papel timbrado da empresa ou Órgão que adquiriu os serviços. 

11.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

11.1.4.1 Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida pelo Fórum da Comarca em que a licitante tenha sede, 
a fim de comprovar a inexistência de falência e concordata e/ou recuperação judicial. 

11.1.5 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

11.1.5.1 Declaração da licitante, por seu representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no 
art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II. 

11.1.5.2 Declaração da licitante se obrigando a informar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Anexo III. 

11.1.5.3 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento Nacional do Registro do Comércio, ou 
Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, 
EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 

11.2 A documentação referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, e Qualificação 
Econômico-Financeira será verificada por meio do SICAF, no que couber. 

11.2.1 Confirmado o registro da licitante no SICAF, esta apresentará tão somente os documentos referidos 
nos subitens 11.1.2.4, 11.1.3 ao 11.1.5, no que couber. 

11.2.2 As empresas não cadastradas no SICAF deverão apresentar toda a documentação de que trata o 
subitem 11.1 deste edital. 

11.3 As empresas licitantes deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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11.4 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos acima elencados deverão estar em nome da 
matriz. 

11.5 Se a empresa licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
previstos em legislação própria. 

11.6 A aceitação das certidões obtidas através da internet está condicionada a verificação da sua 
autenticidade pelos sítios que as expediram. 

11.7 Para as certidões que não possuam previsão expressa de validade ser-lhe-á atribuído o prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

12 DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

12.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances, sendo de observar que cada lance ofertado será imediatamente 
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não 
identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

12.5 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes 
deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

12.6 Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.7 Os lances formulados deverão indicar preço total do item, onde as licitantes serão classificadas de 
acordo com o menor preço ofertado. 

12.8 A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

12.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.10 Na etapa de lances da sessão pública o pregoeiro poderá, a seu critério, encerrar o tempo normal da 
disputa para cada item da presente licitação, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.11 Em caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.11.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

12.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e acompatibilidade do 
preço em relação ao estimado para contratação, decidindo motivadamente. 

12.13 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema eletrônico informará a licitante 
classificada provisoriamente em primeiro lugar e o pregoeiro poderá lhe encaminhar contraproposta, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 



DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

Rua Pedro Monteiro, n.º 47, Centro, Maceió/AL – 57.020-380 
 

Informações (82) 3315-7327                                                                                                                                                                 PMM – SMF - DL 
 

 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

12.14 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes. 

13 DO JULGAMENTO 

13.1 Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR LOTE, observados o prazo para o 
fornecimento e demais condições definidas neste Edital. 

13.2 Após o encerramento da etapa de lances, a licitante arrematante deverá encaminhar para o e-mail 
gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br, os documentos relativos aos itens 10 e 11 deste Edital, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de desclassificação, bem como a 
documentação regularizada do SICAF que apresentar restrições, com o posterior encaminhamento dos 
originais ou cópias autenticadas e apresentação da proposta de preços atualizada, no prazo máximo 
de 03 (três) dias uteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente solicitação pelo pregoeiro (a), em 
envelope endereçado à Diretoria de Licitações, no endereço constante do item 7. 

13.3 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e sofrerá as sanções de 
acordo com o Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

13.4 A documentação referente à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-
Financeira será verificada por meio do SICAF, através de consulta “on-line”, sendo assegurada à 
licitante o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão do 
Pregão. 

13.5 Procedida à consulta ao SICAF, será impressa declaração demonstrativa da situação da licitante, a qual 
será juntada ao processo de licitação. 

13.6 Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do certame, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do Cadastro 
Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas – CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516 de 15 de 
março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União e Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

13.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, nos termos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/2006, com vista à 
contratação. 

13.7.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federalnº 8.666/93 e 
art. 7º da Lei Federalnº. 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

13.8 Se a licitante autora da melhor proposta desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da 
licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital. 

14 DO RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da 
licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada, 
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

mailto:gerencia.litacoes@arser.maceio.al.gov.br,
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clicando em “Recurso” quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, exclusivamente no sistema licitações-e, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias, que começam a contar do 
término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 

14.2 A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso. 
14.3 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
14.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes restritos 

aos itens objeto das razões oferecidas. 
14.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria de Licitações, 

no endereço informado no item 7. 
14.7 O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser consultados 

no endereço: www.licitacoes-e.com.br que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital. 

15 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

15.2 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 

15.3 A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 

15.4 Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

16 DA CONTRATAÇÃO 

16.1 Por se tratar de uma compra com entrega imediata e integral dos bens, o Contrato decorrente desta 
licitação será substituído por Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, emitida pela SMS, 
conforme previsão do Art. 62 da lei 8.666/93. 

16.2 O prazo para a retirada da Nota de Empenho é de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para 
a sua formalização, podendo ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no 
§ 1º do art. 64 da lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da mesma lei. 

16.3 O fato da adjudicatária, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não retirar a Nota de 
Empenho, independentemente de sujeitar-se às penalidades do art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 
autoriza o pregoeiro a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo esta 
declarada vencedora. 

16.4 A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto contratado em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.5 Administração poderá rescindir a Contratação nas hipóteses previstas nos art. 78 e 79 da Lei Federal 
nº. 8.666/1993 com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei e neste edital. 

16.5.1 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa, à Contratante são assegurados os direitos previstos 
no art. 80, inciso I a IV, parágrafos 1º ao 4º do aludido diploma legal; 

http://www.licitacoes-e.com.br
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16.5.2 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será obrigação do contratado o reconhecimento dos 
direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666. 

17 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

17.1 O material contratado deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, em única 
parcela, a contar da data de entrega da nota de empenho, na Coordenação de Serviços Gerais, situada 
na Rua Jardim Boa Esperança s/n Vergel do Lago, Maceió/AL, acompanhado da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, não sendo de sua responsabilidade a 
entrega em local diverso do indicado neste edital, juntamente com a documentação fiscal. 

17.2 A entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da CONTRATANTE, compreendido entre as 
08h00min até às 14h00min, segunda à sexta-feira. 

17.3 A Contratada deverá fornecer o produto de acordo com a solicitação da Contratante, através de 
Ordens de Fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 
quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do 
responsável pela requisição. 

17.4 Caberá a Contratada estabelecer contato prévio com a SMS para agendar a entrega, em um prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, através do telefone (82) 3315-3474.   

17.5 Os produtos adquiridos, no que couber, deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de 
forma a permitir completa segurança no transporte, em embalagens originais, contendo: procedência, 
marca, prazo de validade, entre outros (no que couber), e de acordo com a legislação em vigor, 
observadas as suas especificações. 

17.6 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 
8.666/93. 

18 DA GARANTIA 

18.1 Os produtos deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos de fabricação, 
contados da data da entrega. 

18.1.1 Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável à 
Administração Pública. 

18.1.2 Durante o período de garantia/validade, o produto que apresentar defeito deverá ser trocado por 
outro de qualidade igual ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características do 
originalmente fornecido, e todas as despesas inerentes à reposição e transporte correrão por conta 
da beneficiária, não cabendo qualquer ônus a Contratante, conforme o caso. 

18.2 A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições pertinentes à matéria. 

19 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação caberão a Coordenação de Serviços 
Gerais da SMS, a quem a beneficiária deverá apresentar-se imediatamente após o recebimento da 
Nota de Empenho.  

19.2 O representante acima terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de serviço; 
proceder ao acompanhamento técnico da entrega; comunicar à Contratada o descumprimento de 
suas obrigações e indicar os procedimentos necessários a sua regularização; solicitar à Administração 
a aplicação de penalidades por descumprimento contratual; fornecer atestados de capacidade técnica 
quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito 
de pagamento; recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Edital ou com 
divergências daquelas constantes na ordem de entrega; anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

19.3 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

20 DAS OBRIGAÇÕESDA PARTES 

20.1 Da Contratante: 
20.1.1 Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
20.1.2 Designar o Gestor desta Contratação. 
20.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução desta Contratação, aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais, atestar as Notas Fiscais/Faturas Faturas que estejam corretamente preenchidas e em 
conformidade com os quantitativos solicitados. 

20.1.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à execução da Contratação, 
comunicando à Contratada qualquer ocorrência que venha ou possa ameaçar a boa execução desta 
Contratação. 

20.1.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital. 
20.1.6 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

20.1.7 Efetuar os pagamentos. 
20.1.8 Comunicar a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.9 Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução desta Contratação. 
20.1.10 A critério da Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos à verificação, cabendo ao 

fornecedor a substituição dos que vierem a ser recusados, após comunicado o ocorrido. 
20.1.11 Recusar-se a receber o objeto, caso este esteja em desacordo com a proposta apresentada pela 

Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba 
direito de indenização. 

20.1.12 Aplicar à empresa as penalidades regulamentares contratuais. 
20.1.13 Modificar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos da Contratada. 
20.1.14 Rescindi-lo unilateralmente, nas hipóteses da declaração de nulidade desta Contratação. 
20.2 Da Contratada: 
20.2.1 Fornecer os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, obedecendo às especificações e as quantidades 
previstas neste Edital. 

20.2.2 Atender a todas as Ordens de Fornecimentos expedidas durante a vigência desta contratação. 
20.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor.  
20.2.4 Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite 

o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários 
à Contratante, em até 24 (vinte quatro), antes do prazo previsto para a entrega. 

20.2.5 Fazer constar a descrição de cada produto nas Notas Fiscais, conforme a Nota de Empenho 
correspondente a solicitação. 
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20.2.6 Responsabilizar-se por todos os tributos, frete, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto desta Contratação. 

20.2.7 Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento. 
20.2.8 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à Contratante ou a 

terceiros, tendo como agente a Contratada, na pessoa de preposto ou estranhos. 
20.2.9 Responder por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração do faturamento que 

impliquem em aumento das despesas ou perdas. 
20.2.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total, ou em parte, os 

produtos fornecidos quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou danos em decorrência 
do transporte, bem como, providências à substituição dos mesmos, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente (artigo 69, Lei Federal n.º 8.666/93). 

20.2.11 Manter durante a execução, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, previstas 
na legislação em vigor. 

20.2.12 São expressamente vedadas à Contratada: 
20.2.12.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante para execução do 

objeto; 
20.2.12.2 A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo prévia autorização da Contratante; 
20.2.12.3 A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto licitatório. 

21 DO PAGAMENTO 

21.1 O Pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo, através de ordem bancária creditada em conta-corrente da 
CONTRATADA mediante apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, 
legalmente exigíveis e da Fatura/Nota Fiscal em 02 (duas) vias, devidamente analisadas e atestadas 
pelo servidor designado pela Contratante, seguido de recibo de quitação e requerimento solicitando 
o pagamento do valor faturado.  

21.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

21.3 O pagamento fica condicionado a que a Contratada mantenha todas as condições de habilitação no 
que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista. 

21.4 O descumprimento, pelo fornecedor, do estabelecido no subitem anterior, não lhe gera direito a 
alteração de preços ou compensação financeira. 

21.5 Os valores pagos abrangerão todos os custos e despesas direta ou indiretamente envolvidas pela     
Contratada, não sendo devido pela Contratante nenhum outro valor, seja a que título for. 

21.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira até 
que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias: 

21.6.1 Atesto definitivo dos produtos; 
21.6.2 Apresentação da documentação solicitada no subitem 21.1; 
21.6.3 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação.  

22 DO REAJUSTE 

22.1 Fica proibido o reajuste do valor desta contratação no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas 
hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea “d” do inciso II da Lei Federal 8.666/93, devidamente 
comprovado. 

22.1.1 Em caso de reajuste será utilizado como base o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
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22.1.2 Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido. 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na execução, 
garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo de 
outras previstas na legislação vigente: 
a) Advertência formal; 
b) Multa de 0,3% (três décimos percentuais), calculada sobre o valor total do contratado; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor mensal do contratado; 
d) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do contratado; 
e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 
f) Declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 
23.1.1 A contratada estará sujeita às sanções definidas no caput desta Cláusula, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem, nas seguintes hipóteses: 
a) Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a natureza 

e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea “a”; 
b) Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da sanção 

prevista na alínea “d”, por ocorrência; 
c) Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: aplicação da sanção prevista 

na alínea “b”, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total da Contratação; 
d) Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez 

dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: aplicação da sanção prevista na alínea 
“c”, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor mensal da Contratação, por ocorrência; 

e) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do primeiro dia após o vencimento do 
prazo estipulado para a substituição: aplicação da sanção prevista na alínea “d”, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor mensal Contratado, por ocorrência; 

f) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital do Pregão nº 51/2017 e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

23.1.2 Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 
Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no caput desta 
Cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

23.1.3 A critério deste Município e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei Nº 8.666/93, as sanções previstas nas 
alíneas “e” e “f” no caput desta Cláusula, poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das 
multas previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

23.1.4 As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 
pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela 
futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

23.1.5 As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão da contratação, 
no qual será assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

23.1.6 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 
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a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a contratada permanecer 
inadimplente; 

b) Por até 12 (doze) meses, quando a contratada falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, praticar atos 
ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação ou for multada, e não efetuar o 
pagamento. 

23.1.7 O prazo previsto na alínea “b” do parágrafo anterior poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
23.1.8 As penalidades serão registradas no SICAF. 
23.1.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e 
impedimento aplicadas. 

24 DA RESCISÃO 

24.1 Em conformidade com o que dispõe os art.s 77 a 80 da Lei 8.666/93, qualquer das partes poderá 
rescindir a contratação, a qualquer tempo, sem qualquer razão ou motivo, mediante simples aviso à 
outra Parte, com 30 (trinta) dias de antecedência, hipótese em que, ficará a parte que rescindir o 
Contratação exclusivamente responsável pelos pagamentos dos serviços até então executados, assim 
como pelo ressarcimento integral das despesas diretas e razoavelmente incorridas pela CONTRATADA 
até a referida rescisão. 

24.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa, à CONTRATANTE são assegurados os direitos 
previstos no art. 80, inciso I a IV, parágrafos 1º ao 4º do aludido diploma legal; 

24.3 Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, será obrigação do contratado o reconhecimento dos 
direitos da Administração previstos no art. 77 da Lei 8.666/93. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante 
a realização da sessão pública de pregão. 

25.2 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação. 

25.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

26 DO FORO 

26.1 É competente o foro da Comarca de Maceió para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 
licitação. 

 
Maceió, 14 de junho de 2017. 

 
 

Jorge Luiz Sandes Bandeira 
Pregoeiro 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMF/DL n° 51/2017. 
 

ANEXO I – Planilha de Preços 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS 
 

LOTE 01 - FERRAMENTAS PARA PEDREIRO 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Subtotal 

01 
COLHER- Colher de pedreiro com haste curvada e 
cabo de madeira, reto, solda robotizada, 
c/garantia aço SAE 1070. 

unidade 
 

5 
 

  

02 
 

DESEMPENADEIRA - TAMANHO GRANDE, 
Material: plástico em PVC rígido liso, 
Comprimento: 240 mm, Largura: 140 mm 

unidade  
4   

03 
 

DESEMPENADEIRA DE ARESTA - Corpo de madeira 
com cabo de madeira anatômico dimensões 12 x 
20 cm e 17 x 28 cm.                

unidade  
3   

 
04 

 

MARRETA. Forjada em aço especial e cabo em 
madeira resistente. Deve possuir sistema de 
segurança na fixação do martelo. Dimensões 
aproximadas: Comprimento: 260 mm. Peso da 
cabeça do martelo: 1,0 Kg.  

unidade  
5   

05 
 

MARRETA (CABO LONGO) - Forjada em aço 
especial e cabo em madeira resistente. Deve 
possuir sistema de segurança na fixação do 
martelo. Peso :5 Kg. 

unidade 2   

06 TALHADEIRA- Feita em aço 250 x 18mm, peso: 
500g. unidade 5   

 
07 

 

PONTEIRO. Formato: redondo. Feito em aço e 
acabamento niquelado ou fosfatizado. 
Dimensões aproximadas: Ponta: 6,5mm; 
Comprimento: 250mm; Cabeça: 18 mm. 

unidade  
5   

08 PRUMO- Peça metálica presa à extremidade de 
um fio metálico para determinar a direção 
vertical. Peso: 1kg. 

unidade 5   

 
09 

NÍVEL DE MÃO -  De Alumínio com 3 bolhas; Com 
bolha horizontal, vertical e 45º; Elevada rigidez, 
leve e estável. Tamanho: 40 cm - 16’. 

unidade  
1   

 
10 

MANGUEIRA DE NÍVEL - Mangueira cristal de nível 
¼. 10 metros. Para nível (construção civil). PVC. 
Transparente. 

unidade  
5   

 
11 

PÁ-Tipo: Quadrada. Material do Cabo: Madeira. 
Material da pá :Aço Carbono. Comprimento: 95 
cm. Largura: 25 cm. 

unidade  
4   

 
12 

ENXADA- Material aço Carbono, cabo ferro 
fundido, largura 30 cm, altura 18 cm, peso 1 Kg, 
cabo madeira, comprimento cabo 150 cm. 

unidade  
4   

13 PICARETA- Em aço forjado, cabo de madeira. unidade 3   
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14 

CHIBANCA- Com um lado horizontal e outro 
vertical, duas pontas uma de corte e outra de 
cava.  

unidade  
3   

 
15 

CARRO DE MÃO- Com caçamba metálica 
espessura de 9 mm em aço, pneu com câmara, 
capacidade de 70 litros, com rolamentos. No eixo 
da roda.  

unidade  
3   

16 CAVADOR SIMPLES- Cabo de 120 cm. Olho de 
35mm. Fabricada em aço carbono especial de alta 
qualidade. 

unidade 3   

17 CAVADOR DUPLO- articulado, em aço carbono, 
com cabo em madeira de 1,50 de comprimento. unidade 3   

 
18 

TRENA. Material:  aço, Comprimento: 5 m, Tipo 
Uso: bolso. Graduação: milímetro, centímetro e 
metro, Características Adicionais: com trava da 
fita. 

unidade  
5   

 
19 

RISCADEIRA PARA CERÂMICA- Dupla ação de 
corte, horizontal e vertical, com tamanho de 
90cm e espessura de 12 mm, carro de alumínio, 
capacidade de abertura até 2¼”. 

unidade  
3   

 
20 

SERRA MÁRMORE à seco 110 mm 220 V. Potência 
1.450W, Tensão: 220V Capacidades: a 0 graus: 
32,5mm (1-1|4") a 45 graus: 21,5mm (7|8"). 

unidade  
3   

 
21 

PLAINA ELÉTRICA- Destinada ao aplainamento de 
madeira, com maior potência e capacidade de 
torque Pl Potência: 580W; RPM: 16.000; Faca: 82 
mm; Dimensões: 285x157x160 mm; Cabo: 2,0Mt; 
Peso: 2,5 Kg. 

unidade  
3   

22 MARTELO- Material ferro, cabo de madeira 30 
cm, tipo unha, tamanho 25 mm. unidade 5   

23 RÉGUA- Material alumínio, comprimento 2 m. unidade 5   
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 02 - FERRAMENTAS PARA TÉCNICOS EM REFRIGERAÇÃO 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Subtotal 

01 

FURADEIRA- Furadeira de Impacto - 700W; 220V; 
frequência: 50/60 HZ; rotação por minuto: 0-
3.000 min-1; capacidade de perfuração: 
concreto16 mm / aço 13 mm / madeira 30 mm; 
botão de trava: sim; mandril 1/2´ - 16 mm; 
empunhadura ou apoio: sim; velocidade variável e 
reversível. 

unidade 3   

 
02 

 

LIXADEIRA- Angular elétrica 7" 2200W GWS 22U 
Profissional 220V. Rotação(RPM): 5000RPM. 
Velocidade: 0-600. Para lixar pedra, metal e 
madeira. 

unidade 2   

 
03 

 

CAPACÍMETRO - Capacímetro digital, instrumento 
para medições de capacitância, testes e controles 
de qualidades de componentes capacitivos. Ideal 

unidade 2   
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para projetos e manutenção de equipamentos 
eletrônicos. Dados Técnicos: Display de 
LCD/Contagem: 3 ½ Digital/2000. Ajuste de zero: 
20pF; Entrada protegida: Fusível; Precisão básica: 
0,5%; Dimensões: 190 x 90 x 30 mm; Faixas de 
Medida 200p / 2n / 20n / 200n / 2 / 20 / 200 / 2000 
/ 20000 F. Frequência de teste 200p ~ 2 F 800Hz; 
20 F 80Hz; 200 ~ 20000 F -8Hz. 

 
 

04 
 

AMPERÍMETRO- Mostrador: Analógico. Escala 
(faixa de 600). Resposta em Frequência: 
50Hz/60Hz. Tensão DC - Faixa: 75. Precisão: ± 3% 
do fundo de escala - Sensibilidade: 4.5 k Ohms/V 
Tensão AC Faixas: 150V, 300V, 750V - Precisão: ± 
3% do fundo de escala Resposta em Frequência: 
50Hz/60Hz - Sensibilidade: 2.0 k Ohms/V, 
Resistência. Faixas: x1 (0~2k Ohms), x100 
(0~200kOhms) Precisão: ± 3% do comprimento do 
arco da escala. Meio de Escala: 50 Ohms (x1), 5 k 
Ohms (x100). Temperatura (Opcional) - Faixa: - 
20ºC~150ºC. Precisão: ± 3% do comprimento do 
arco da escala. 

unidade 2   

05 
 

MANÔMETRO- Escalas simples em kgf/cm², kPa, 
m.c.a. e mmHg Escalas duplas em psi e bar. 
Diâmetros de 63 mm (2½") e 100 mm (4"). 
Diâmetros acima de 100 mm sob 
consulta.Encaixes de montagem na parte traseira 
ou inferior.Fabricado Inteiramente em Aço 
Inoxidável.Pode ser preenchido com líquido em 
campo. Proteção NEMA 4 (IP65). Resistente. Alto 
Desempenho. 

unidade 2   

06 
 

ALICATE de Pressão. Medida: 10" (224 mm). 
Abertura máxima da boca: 1.1/8" (28 mm). 
Material: Aço cromado. 

unidade 3   

07 
 

CHAVES DE REGULAGEM- Chave regulável de 12" 
em liga de aço forjado, mordentes tratados com 
tempera de alta freqüência, máxima abertura de 
34mm, para 1000V em uso e teste de 10kV 
conforme IEC60900, com a cabeça fixa e 
mordente móvel isolados e knob de ajuste 
isolado. As partes metálicas do cabo são 
inicialmente cobertas com um revestimento, 
assegurando o isolamento e a impermeabilidade 
da ferramenta. Logo após este revestimento há 
uma cobertura de PVC laranja irremovível e anti-
chama. Identificação indelével com nome do 
fabricante, norma IEC60900, 1000V e número de 
lote  indicando  dia  e  ano  de  fabricação. 

 
unidade 

 
4   

08 CHAVES DE FENDA- Chave de fenda 3,0 mm, 
imantada em aço cromo vanádio O, haste redonda unidade 4   
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niquelada/cromado +/150 mm de comprimento; 
Ponta fenda com +/10,0 mm, medindo 8x150 5/16 
polegadas x 8 polegadas mm; c/cabo ergonômico 
em polipropileno. 

 
09 

CHAVES ESTRELA – Longo, cabeças inclinadas, 
paredes finas e bitolas diferentes em cada boca 
em aço cromo vanádio, escala de 6x7; 8x9; 10x11; 
12x13 mm. 

unidade 4   

 
10 

ALICATE DE CORTE- Material: Corpo em aço 
carbono especial forjado e temperado. Tamanho 
6". Com articulação suave para facilitar o uso e 
cabos em formato ergonômico, são direcionados 
para trabalhos que a isolação 1000 Volts para uso 
em locais com baixas tensões e de até 1000 Volts 
em corrente alternada. 

unidade 4   

 
11 

ALICATE DE ELETRICIDADE- Cabo ergonômico, 
acabamento polido, capacidade de corte: Arames 
temperados com diâmetros de 2 mm, tamanho do 
alicate: 180mm (7"). 

unidade 4   

 
12 

BOMBA DE LAVA – JATO -  De Alta Pressão. 
Potência de 1600W e pressão de 2200 libras, para 
uma limpeza com pouco esforço e baixo consumo 
de água e energia. Com vazão de 300L/h. 

unidade 2   

13 CHAVE L10- Chave biela tipo L. Produzida em aço 
especial. Niquelado e cromado. Medidas iguais 
dos dois lados de 10 mm. Aplicação indicada para 
aperto e desaperto em porcas e parafusos 
sextavados 

unidade 2   

 
14 

CHAVE L11- Chave Biela. Tipo: "L". Medida: 11mm. 
Fabricado em aço. Acabamento niquelado e 
cromado. Cabeças de perfil cônico com paredes 
finas. Chave com sextavado interno com os dois 
lados sextavados da mesma medida. 

unidade 2   

 
15 

JOGO DE CHAVE ALLEN- de 1,5 a 10" (polegadas). 
Material Haste em aço cromo vanádio temperado. 
Tipo de chave Hexagonal. Acabamento 
fosfatizado. 

unidade 4   

16 MAÇARICO- 604 HD. Corpo em alumínio, leve e de 
alta resistência; Ignição instantânea, com trava; 
Ergonômico, facilita o manuseio; Defletor para 
melhor controle e distribuição da chama. 

unidade 4   

 
LOTE 03 - FERRAMENTAS PARA ELETRICISTA 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Subtotal 

01 ESCADA DE FIBRA –Escada de fibra 4,50 x 7,80 
extensiva. unidade 1   

 
02 

CINTO PARA ELETRICISTA- Cinto de segurança tipo 
paraquedista confeccionado em fibra sintética unidade 3   
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 com regulagem nas pernas, através de 02 fivelas 
uma em cada perna uma fivela p/ ajusta da 
cintura, uma fivela p/ ajuste da fita peitoral, uma 
argola em “D” de aço localizada na parte traseira, 
na altura dos ombros, regulável ao cinto através 
de um passador de aço e talabarte, confeccionado 
em corda 12mm de diâmetro com mosquetão 
forjado tipo olhal de dupla trava. 

 
03 

 

ALICATE UNIVERSAL- Fabricada em aço em cromo 
vanadio, cabo antedeslizante com abas protetoras 
arredondadas, cabo isolado de acordo com a 
norma ABNT NBR 9699. Norma de construção DIN 
ISO 5746. Comprimento Mínimo: 200 mm. 
Capacidade corte: 2 mm. Arame duro. 

unidade 3   

 
04 

 

JOGO DE CHAVE DE FENDA-  Cruzada em aço 
cromo com cabo em polipropileno, haste 
niquelada cromada com ponta, fosfatizada, 
composto de: 1/8"x6", 3/16"x8", 1/4"x4", 
1/4"x10", 5/16"x8", 3/8"x8".  

unidade 3   

05 
 

LUVAS DE ALTA FUSÃO- Luva p/ eletricista BT 
Luvas de segurança isolante para eletricistas 
confeccionadas em borracha natural preta Tipo II 
resistente a ozônio, classe 00 Tensão 500V e pico 
2500V Com etiqueta clara localizada no dorso da 
luva próxima à orla Tamanho G, identificação de 
tamanhos equivalentes) Atender as normas 
ABNT/NBR 10622 e ANSI/ASTM D120 Possuir CA 
(Certificado de Aprovação) válido. 

unidade 3   

06 
 

JOGO DE CHAVE DE BOCA- Medidas: 6 mm a 
17mm. Fabricados em cromo-vanádio. 
Acabamento polido acetinado largura mm 210. 
Comprimento total mm 122. 

unidade 3   

07 
 

CHAVE TESTE- Tamanho: 1/8" x 3", acabamento 
niquelado, Apropriada para 80 250V. unidade 3   
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMF/DL n° 51/2017. 
 

ANEXO II 
 

  Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo 

o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 

 
 

Declaração de observância ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

 

Declaramos para os devidos fins que cumprimos a proibição prevista no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, estando ciente de que eventual infringência ao mencionado preceito acarretará a 
imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Eletrônico nº. 51/2017, bem como a rescisão do contrato 
administrativo que venha a ser firmado com o Município de Maceió. 

Maceió,     _______________________ 

 

________________________________ 

Representante Legal da Firma 

 
 
 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMF/DL n° 51/2017. 
ANEXO III 

 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, não haver fatos impeditivos quanto a 
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 
Maceió,     _______________________ 

 

Representante Legal da Firma 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMF/DL n° 51/2017. 
ANEXO IV 

 
(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - DL/SMF nº 51/2017. 
 
(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante denominado (Licitante), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 
independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato,  quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação,  não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Diretoria 
de Licitações/SMF do município de Maceió, antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 
 

____________________, ___ de ______________ de ________ 
 
 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 
com identificação completa) 

 


